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PAUTA Córrego da Água Branca. 

 

I. Tópicos abordados:  

1. O Coordenador do Grupo de Gestão da OUCAB, Luis Oliveira Ramos (SMDU), abre a 

reunião, propondo aos representantes que apresentem contribuições em relação à 

minuta de Resolução que institui a Comissão Técnica temporária sobre o Córrego da 

Água Branca, enviada antecipadamente por e-mail. Explica a proposta de trabalhar 

sobre o texto enviado, ressaltando que qualquer deliberação deverá ser feita 

posteriormente em Reunião do Grupo de Gestão. 

2. Os representantes da sociedade civil presentes entendem não ser a Comissão 

Técnica o espaço para discussão e deixam a minuta de Resolução para ser debatida 

na próxima Reunião Ordinária do Grupo de Gestão, passando-se ao andamento dos 

trabalhos sobre o Córrego da Água Branca. 

3. São pautadas pelos representantes da sociedade civil algumas novas informações 

referentes às intervenções da Secretaria Municipal de Habitação - SEHAB na área 

lindeira ao Córrego Água Branca, com destaque para a previsão de pavimentação da 

Rua José Nelo Lorenzon, que margeia o Córrego, e para a recente inclusão na 

planilha orçamentária de referência de corrimão lateral a ser instalado nas suas 

margens, no bojo da 5ª etapa de obras emergenciais da Água Branca, a ser licitada 

por SEHAB. 

4. São reapresentadas pelos representantes da sociedade civil as imagens oriundas de 

oficina sobre as margens do Córrego Água Branca, realizada junto à comunidade 

residente em perímetro de Zona Especial de Interesse Social 1 - ZEIS 1. 

5. São retomadas as ações realizadas e previstas para a margem do Córrego Água 

Branca, sendo destacado o recente plantio de palmeiras. 

6. A partir da proposta de que cada representante do poder público informe sobre o 

andamento das ações sob sua responsabilidade nas margens do Córrego, o 

representante da Subprefeitura Lapa cita as intervenções pontuais e temporárias 

desenvolvidas com o intuito de se dar uso e de se evitar novas ocupações nas 
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margens, até que seja executada a intervenção definitiva, dentre as quais: horta 

comunitária suspensa, com extensão adaptada para 100m; área com brinquedos para 

as crianças; e arborização das margens, com recursos advindos de emenda 

parlamentar. 

7. Sobre o Programa Córrego Limpo, representante da Secretara Municipal de 

Infraestrutura Urbana e Obras – SIURB informa que não houve demanda específica 

da Prefeitura de São Paulo para a Bacia do Córrego da Água Branca, mas entende 

que sua inclusão no Programa seria possível. Também aponta que, apesar de obras 

de contenção das margens do Córrego não estarem previstas para esse momento, 

seriam factíveis. 

8. Representante de SIURB informa sobre estudos para projeto de drenagem, 

considerando a obra de prolongamento da Av. Auro Soares de Moura Andrade. 

9. Informação de que o Processo SEI nº 7810.2019/0000370-0, que trata de estudos 

para intervenções no Córrego Água Branca, encontra-se aberto na unidade PROJ-

4/SIURB, para instrução em resposta à solicitação de parecer sobre a secção prevista 

ao Córrego, tecnologia construtiva que deve ser considerada em intervenção e demais 

considerações que se mostrem necessárias. A partir disso, consideração de que as 

informações demandadas sobre o Programa Córrego Limpo e demais informações a 

serem prestadas por SIURB deverão ser incorporadas no âmbito do citado processo. 

10. Consideração de que as intervenções do poder público na área lindeira ao Córrego da 

Água Branca precisam ser coordenadas, devendo ser avaliada a pertinência de 

pavimentação da Rua José Nelo Lorenzon, proposta por SEHAB, antes da execução 

das intervenções de drenagem e contenção das margens do Córrego. 
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II. Encaminhamentos:  

1. SIURB apresentará informações sobre: 

1.1. a instrução do Processo SEI nº 7810.2019/0000370-0, referente a estudos para 

intervenção no Córrego Água Branca, indicando o andamento da solicitação de 

parecer sobre a secção prevista ao Córrego, a tecnologia construtiva que deve ser 

considerada para a contenção de suas margens e demais considerações que se 

mostrem necessárias;   

1.2. a situação do Córrego Água Branca em relação ao Programa de despoluição 

Córrego Limpo da SABESP/PMSP, indicando se está inserido no Programa e se há 

estudo de intervenção no Córrego ou ações necessárias nesse contexto.  

2. SEHAB apresentará informações sobre: 

2.1. as intervenções temporárias e definitivas de iniciativa da Secretaria previstas para 

a área lindeira ao Córrego Água Branca; 

2.2. as justificativas e viabilidade de proposição, nesse momento, das intervenções 

incluídas na 5ª etapa de obras emergenciais da Água Branca, a ser licitada pela 

Secretaria, em especial no que diz respeito à pavimentação da Rua José Nelo 

Lorenzon, que margeia o Córrego, e à instalação de corrimão lateral nas suas 

margens. 

3. É proposto o agendamento de reunião interna com SEHAB para tratar das questões 

pertinentes à Secretaria na área lindeira ao Córrego Água Branca. 
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